
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO Nº 047/2026 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 14/07/2026 
 
HORÁRIO: 08h30min 

Local: Plataforma Eletrônica no site www.bll.org.br 
 
O Edital poderá ser consultado ou obtido no endereço acima, local onde poderão ser prestados os 
esclarecimentos julgados necessários, bem como pelo site www.icem.sp.gov.br, e-mail 
licitacao01@icem.sp.gov.br ou licitaco02@icem.sp.gov.br e/ou através do telefone (17) 3282-9090 (ramal-
1222). 
 

O MUNICÍPIO DE ICÉM – SP TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE 

ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E REGULAMENTAÇÕES EDITADAS PELO 

MUNICÍPIO NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 076/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 E 

ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação de acordo 

com a Portaria nº 093/2026, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.bll.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 

edital, apoiado pela sua equipe responsável pela comissão de contratação; conduzir a sessão pública na 

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da comissão; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

HORÁRIO/ DATA 
ETAPA 

08:00HS/ 
26/06/2026 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE (www.bll.org.br) 

08:00HS/ 
14/07/2026 

 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.bll.org.br) 

08:30HS/ 
14/07/2026 

 
ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.bll.org.br) 

 

LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA NO SITE www.bll.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO, REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: 

CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA OU DO SERVIÇO POR PREÇO CERTO E TOTAL. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de obra 
de engenharia destinada à reforma e revitalização da Associação Atlética de Icem, compreendendo 
a recuperação, adequação funcional, modernização e melhorias gerais da edificação existente, de 
acordo com o convênio nº 100689/2026 com o Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria de 
Governo e Relações Institucionais, conforme anexos ao edital.  

mailto:licitacao01@icem.sp.gov.br%20ou%20licitaco02@icem.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante na 

planilha orçamentária, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente cadastrados/ 

credenciados no sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

– BLL” (www.bll.org.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 



 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante da comissão, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Tem pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências do Edital; 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 



 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até o horário e data do fim de recebimento das propostas. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do 

telefone (41) 3097-4600 WhatsApp (41) 3149-9300 ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. As Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA exclusivamente por meio eletrônico e deverá ser 

apresentada e incluída na plataforma de licitações conforme planilha orçamentária anexo – IV e V - 

Proposta, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas, exclusivamente por meio do site da plataforma - 

www.bll.org.br. 

4.2. Apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.3. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às especificações 

deste Edital serão desconsiderados. 

4.4. O valor da proposta deverá contemplar: 

a) Preço global, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o 

art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 

duas casas decimais, considerando PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 

concorrência eletrônica. 

4.5. Poderão ser admitidos pela Comissão de Contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 

anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

4.7. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

4.8. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a Licitante pleitear acréscimo após 

a abertura da sessão ELETRÔNICA. 

4.9. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução 

do contrato.  

4.10. Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

4.11. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.15. Não será exigida para este certame a Garantia da Proposta de 1% do valor estimado para a 

Contratação. Conforme Art. 58, § 1º, Lei 14.133/2021 e (§1º do art. 96, da Lei 14.133/2021). 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário do fim de recebimento das propostas. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor 

preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.8 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante 

a sessão ELETRÔNICA. 

5.9. Caso ocorra a oferta de lance errado, o licitante deverá excluir/cancelar seu último lance 

ofertado no intervalo de 10 (dez) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente, errado ou inexequível, não sendo obrigação do Agente de Contratação/Pregoeiro 

pela realização do cancelamento, mesmo que o licitante solicite o cancelamento pelo chat. 



 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 



 

5.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2 empresas brasileiras; 

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.19.4 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 



 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3 Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante através do CNPJ e Razão 

Social. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1 contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

6.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1 No regime, empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta 

planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até data e horário marcados para recebimento da proposta, de acordo, no que couber, 

com o Projeto Básico/Termo de Referência, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

7.1.1. O envio de documentos é pré – disputa, ou seja, antes do início da fase de disputa/lances, 

até a data e horário estabelecido no preâmbulo do edital, não pós disputa, e deverão apresentar 

todos os documentos de habilitação exigidos neste Edital via plataforma – Bolsa de Licitações e 

Leilões - BLL no prazo estipulado no preâmbulo do edital.  

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre.  

7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.  

7.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

podendo o Agente de contratação exigir o original para conferencia.  



 

7.6 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.7. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante apresentação:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores;  
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial;  
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI;  
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  
7.7.1. A demonstração da legitimidade do signatário se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação:  
a) No caso de Procurador:  
I - Instrumento de mandato público, ou;  
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, juntamente com 
Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida.  
b) No caso de sócio-gerente:  
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.  
7.7.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.8. Regularidade Fiscal, Social, Trabalhista e Econômico-Financeira será comprovada mediante 
apresentação:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa 
da sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Icém, 
apresentar também desta(s);  
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 
e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária;  
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 
Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT);  
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Estaduais, relativos a DÉBITOS 

INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO ou pela 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, e ou, Delegacia da Fazenda Estadual (dependendo do 

Estado), relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

g) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme Art. 

69, II da Lei nº 14.133/21, emitida com data não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data designada 

para a sessão. 

 

7.9. Qualificação Técnica profissional e operacional será comprovada mediante apresentação:  



 

a) Certidão de Registro da empresa (PESSOA JURÍDICA) e do responsável técnico (PROFISSIONAL 

E QUITAÇÃO) na entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, Conselho e Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Federal dos Técnicos – CFT), em plena 

validade, ou seja, com data de validade. 

b) Comprovação de vínculo profissional entre a empresa e o responsável técnico, que deve ocorrer nos 

termos da Súmula 25 do TCE-SP: “Súmula nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo 

profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 

se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.”  

c) Comprovação de Capacidade Técnica Operacional nos termos do inciso II, artigo 67 da Lei n.º 
14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, que comprovem aptidão para execução de obras de engenharia compatíveis com o objeto.  
 
7.9.1 Os atestados de qualificação técnica expedidos em nome da matriz serão aproveitados para suas 
filiais. 
 

7.10. Outros Documentos: 

a) Planilha orçamentária e Proposta (Anexo-IV e V). 
 

b) Declaração conjunta (Anexo – VI); 

 
7.11. Os documentos deverão ser válidos e estar vigentes para fins de habilitação da licitante proponente, 
sob pena de sua desclassificação. 
 
7.12. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação das propostas. 
 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.4. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.5. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

8.6. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

8.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 



 

8.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará 

configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na 

Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total 

de 100 (cem) pontos, cumulativamente. 

TABELA -1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

9.4 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração de 3 

(meses) meses. 

9.5 Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até 

o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 3 (três) meses, 

a contar da data da aplicação da penalidade. 

9.6 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

9.6.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de 

serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

9.6.2 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 

contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte 



 

por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

9.6.3 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não 

executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

9.6.4 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 

possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

9.6.5 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA - 2 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA  

1  0,2% do valor mensal do contrato  

2  0,4% do valor mensal do contrato  

3  0,8% do valor mensal do contrato  

4  1,6% do valor mensal do contrato  

5  3,2% do valor mensal do contrato  

6  4,0% do valor mensal do contrato  

TABELA - 3 

 ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA  

1  Manter empregado sem qualificação para a execução 

dos serviços.  

1  Por empregado e por dia  

2  Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.  

6  Por dia e por tarefa designada  

3  Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  

5  Por ocorrência  

4  Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais.  

6  Por ocorrência  

  Para os itens a seguir, deixar de: 

5  Manter a documentação de habilitação atualizada.  1  Por item e por ocorrência  

6  Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO.  

2  Por ocorrência  

7  Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, 

vales-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas.  

6  Por mês  

8  Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 

Previdência Social ou do FGTS.  

6  Por mês  

9  Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista, previdenciária e outros documentos 

2  Por ocorrência e por dia  



 

necessários à comprovação do cumprimento dos 

demais encargos trabalhistas.  

10  Creditar os salários nas contas bancárias dos 

empregados, em agências localizadas na cidade local 

da prestação dos serviços ou em outro definido pela 

Administração.  

1  Por ocorrência e por dia  

11  Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida na cláusula referente às 

condições de pagamento.  

1  Por ocorrência e por dia  

12  Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida por força do contrato.  

2  Por ocorrência e por dia  

13  Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los.  

2  Por empregado e por ocorrência  

14  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas  

1  Por item e por ocorrência  

15  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.  

2  Por item e por ocorrência  

16  Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos 

e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 

horas, contadas da comunicação da contratante.  

2  Por dia  

17  Providenciar a manutenção para solução de problema 

que acarrete suspensão de disponibilidade ou de 

operacionalidade na execução contratual.  

4  Por ocorrência  

9.7 A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior a 

R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da 

conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

9.8 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do 

gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como 

salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo 

da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, 

garantido o contraditório, aplicar à contratada multa 

de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação 

contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 

9.9 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 

imposto à Administração. 

9.10 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.11 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.12 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

9.13 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 



 

9.14 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 

ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

9.15 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

9.16 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital).  
 

10.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, na 

Plataforma Eletrônica no site www.bll.org.br. 

10.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O prazo de vigência do termo contratual é de 09 (nove) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei 14.133/2.021. 

11.2 O prazo de execução dos serviços é de 09 (nove) meses, a contar da data de emissão da Ordem de 

Serviços pela contratante. 

11.3 A contratada deverá seguir a risca o estipulado no cronograma físico-financeiro e no memorial 

descritivo sendo que qualquer alteração deverá ser pactuada entre as partes com antecedência à sua 

execução. 

11.4 Os serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Ordem de Serviços, 

emitida pela contratante. 

11.5 A obra objeto do Contrato será recebida nos termos da Lei 14.133/2021. 

11.6 O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretara na aplicação das penalidades cabíveis neste 

edital. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo 

com a Lei Municipal nº 2329/25 que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, 

para o exercício financeiro de 2026 e demanda nº 102467, Termo de Convênio nº 100689/2026 com o 



 

Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais de acordo 

com a Lei Municipal nº 2.356/26 e Decreto Municipal nº 055/2026 conforme abaixo discriminado:  

FICHAS 372/373 

021301 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

13.1.  Os pagamentos serão efetuados conforme medições, após emissão da nota fiscal, após aprovação 
da prestação de contas da etapa pelo convênio (quando for o caso), devidamente conferida e assinada 
pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 
ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
 
13.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
13.2. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 063, de 29 de novembro de 2023, serão retidos na 
fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da 
Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra 
norma que venha substituí-la. 
13.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 063/2023. 
13.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, 
sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
13.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
13.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de 
cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto 
do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o 
pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
13.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a 
alíquota correspondente. 
13.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto 
à apuração de eventuais responsabilidades. 
 
13.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, os pagamentos realizados às pessoas ou por serviços 
e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e suas posteriores 
alterações, dentre as quais destacamos: 
13.3.1. Instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da 
Lei nº 9.532/1997; 
13.3.2. Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 
refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997; 
13.3.3. Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123/2006, em relação às 
suas receitas próprias. 
 



 

13.4. As entidades enquadradas nos subitens 13.3.1, 13.3.2 e 13.3.3. do item 13.3. deverão apresentar 
junto com o documento fiscal, à CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações 
constantes nos Anexos do Decreto Municipal nº 063/2023, para fins de não retenção do IR na fonte. 
13.4.1. A declaração de isenção em relação ao MEI, ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, poderá 
ser substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” no documento fiscal ou pela Certidão 
de Simples Nacional. 
 
13.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
ao objeto do presente Termo.  
 
13.6. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
 
13.7. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
 
13.8. Os preços contratados poderão ser alterados após o interregno de um ano, e independentemente de 
pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, em simetria com o disposto no inciso VI, do caput e inciso IV do § 5º, do art. 
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
13.9. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE)ou tabela utilizada para a composição dos preços. 
 

13.10. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria 

SF nº 05, de 05/01/2012.  

13.11. Os pagamentos serão efetuados conforme medições, após emissão da nota fiscal, após aprovação 

da prestação de contas da etapa pelo convênio (quando for o caso), bem como de cópia reprográfica da 

nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive 

os decorrentes de multas.  

13.12. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:  

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela 

Caixa Econômica Federal;  

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou 

outra equivalente na forma da lei;  

c) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;  

d) Folha de Medição dos Serviços;  

13.13. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.  



 

13.14. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 

legislação tributária.  

13.15. Conforme disposto nos arts. 1520, I, e 157, I, da Constituição Federal, em cumprimento ao disposto 

na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, Decisão Supremo Tribunal Federal - Tema 

1130 de 020 de outubro de 2021 Recurso Extraordinário nº 1.223.453 e IN 2145 de 27 de junho de 2023: 

ficam os municípios OBRIGADOS a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda; 

13.15.1 - Portanto, o Município de Icém/SP; efetuará as RETENÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO DE 

RENDA incidente sobre a prestação de serviços, devendo o credor efetuar o devido destaque da retenção 

nas notas fiscais, conforme consta na IN da RFB nº 1234/2012 e seu anexo I, como condição para 

recebimento dos valores. 

13.15.2 Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Prefeitura pelo telefone (17) 

3282-9090 – Tributos.  

14. DA CONTRATAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL  
 
14.1. O contrato regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e pelo disposto na Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.  
 
14.1.1. O contrato a ser firmado está vinculado aos dispositivos deste ato convocatório, inclusive a minuta 
anexa, e aos termos da proposta da licitante vencedora na conformidade da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
14.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
14.2.2. O contrato será assinado pelas partes eletronicamente por meio de assinatura digital ou presencial 
na Prefeitura Municipal de Icém/SP.  
14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, 
conforme Artigo 90 § 5º da Lei 14.133/2021.  
14.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  
14.4.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 14.4., a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
14.5. O Contrato é um documento vinculativo, obrigacional, ao assiná-lo o adjudicatário obriga-se a 
entregar o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições contidas na licitação.  
 
14.6. Será exigida do licitante vencedor a prestação de garantia no valor de 5% (cinco por cento) 

do valor Contratual (Lei 14.133/2021 - Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as 

multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes 

regras nas contratações regidas por esta Lei:  

I - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora.  



 

14.7. A licitante vencedora deverá comprovar prestação de garantia, em uma das formas previstas 

no artigo 96, § 1º da Lei 14.133/2021, que corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato nas formas abaixo: 

 

14.8.1-Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública devendo estes ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

 

14.8.1.1-Se a opção for caução em dinheiro, deverá ser depositado na rede bancária onde a Prefeitura 

mantém conta caução, POR DEPÓSITO IDENTIFICADO, conforme os seguintes dados: 

 
a) É vedada a prestação de caução em cheque na forma decidido no acórdão 1981/2009 do TCU; 

 

14.9.2-Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 

 
14.9.3-Fiança Bancária; 

 
a) No caso de fiança bancária esta deverá conter: 

- Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de execução dos serviços; 

- Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 

14.9.4. A não prestação de garantia, no prazo de até 30 (trinta) dias após a homologação da 

licitação, na forma declarada na proposta, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a contratada às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da aplicação do disposto 

no artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
15.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;  
15.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
15.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA;  
15.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;  
15.1.6 Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;  
15.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  
15.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
15.1.9 A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
 



 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
16.1. São obrigações da CONTRATADA:  
16.1.1 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços para a Diretoria Municipal de Obras, após 
a Assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos, sua proposta e Contrato.  
16.1.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
16.1.3 manter preposto aceito pela Administração/CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.  
16.1.4 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa/CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade/CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa/CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade.  
16.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II da Lei nº 14.133/21).  
16.1.6 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  
16.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
16.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração/CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
16.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor(a) 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
16.1.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
16.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;  
16.1.12 Comunicar o(a) Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
16.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.  
16.1.14 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
16.1.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
16.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  



 

16.1.17 Submeter previamente, por escrito, para CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.  
16.1.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
16.1.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
16.1.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21);  
16.1.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo(a) fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133/21);  
16.1.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
16.1.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
16.1.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE.  
16.1.25 Executar os serviços nas quantidades previstas, datas solicitadas e atendendo todas as exigências 
técnicas, memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos;  
16.1.26 Facilitar a fiscalização de todas as etapas do serviço, a qualquer instante e sempre que achar 
conveniente, solicitar à Contratada, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 
esclarecimentos desejados no prazo de 03 (três) dias, bem como comunicar à Municipalidade quaisquer 
fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar a execução do objeto licitado;  
16.1.27 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s 
básicos de segurança;  
16.1.28 Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer funcionário que, por 
solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos serviços;  
16.1.29 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva 
satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços;  
16.1.30 A contratada obriga-se a manter, no canteiro de serviço, mão-de-obra em número e qualificação 

compatível com a natureza dos serviços e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais; 

16.1.31 Manter limpo o local, com remoção de entulhos, principalmente nos locais de acesso, visando 
minimizar transtornos às pessoas;  
16.1.32 Responder, única e exclusivamente, pela imperfeição, insegurança ou falta de solidez dos 
trabalhos executados, ainda que verificadas após sua aceitação pela Prefeitura, sendo certo que nenhum 
pagamento desta a isentará de tal responsabilidade civil estabelecida no art. 618º do Código Civil;  
16.1.33 O canteiro de obras deverá ser devidamente sinalizado pela CONTRATADA de forma que evite 
qualquer acidente em decorrência da falta de informação, tanto dos seus operários como de toda 
população.  
16.1.34 Deverá obrigatoriamente manter no local da Obra o DIÁRIO DE OBRA, ou outro dispositivo oficial 
de fiscalização equivalente, que deverá ficar à disposição da Fiscalização para anotações de todas as 
ocorrências da obra/serviço;  
16.1.35 O Diário de Obra deverá ser periodicamente preenchido pelo responsável técnico da obra/serviço, 
informando os serviços diários executados, as ocorrências que por ventura ocorrerem, o número de 
funcionários e suas funções, os dias que ocorreram precipitações, e demais informações referentes à 



 

obra/serviço, e deixar à disposição da Fiscalização para anotações das ocorrências e orientação pertinente 
à obra/serviço;  
16.1.36 Será permitida a utilização de Diário de Obra virtual, a critério da Fiscalização, desde que a 
Fiscalização possua total acesso para visualizar e efetuar anotações, e que seja possível salvar relatório 
final com todas as anotações efetuadas durante o transcorrer da obra;  
16.1.37 Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, obedecer às 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do projeto aprovados pela 
fiscalização antes de sua utilização. Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se 
adquirir e empregar um material especificado deverá ser solicitado a sua substituição a juízo da 
fiscalização, fornecendo no mínimo informações quanto a sua qualidade, resistência, aspecto, preço e 
justificativas, para análise anterior a aplicação na obra/serviço;  
16.1.38 Responsabilizar-se pela confecção, instalação e manutenção da placa de obra de acordo com o 
modelo oficial do poder público, com dimensão mínima prevista na planilha orçamentária, de onde os 
recursos são disponibilizados, a qual deverá permanecer na obra mesmo após o seu término, por fazer 
parte integrante da obra;  
16.1.39 Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pela obra;  
16.1.40 Para o transporte do material de bota-fora, massa asfáltica e materiais passíveis de carreamento 
pelo vento (terra, areia, cimento, etc), utilizar cobertura na caçamba dos caminhões, exigindo o mesmo 
dos fornecedores de insumos para o serviço. A cobertura poderá ser feita com lona ou material similar, 
desde que comprovada sua eficiência;  
16.1.41 Utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, que tenham procedência 
legal.  
16.1.42 Não suprimir exemplares arbóreos sem autorização expressa da Diretoria de Meio Ambiente e da 
Equipe de Fiscalização.  
16.1.43 Provir de jazidas legalizadas, caso seja necessária, a importação de terra para execução de 
aterros no local dos serviços;  
16.1.44 O preposto designado deverá acompanhar as medições de serviços e, além disso comparecer ao 
local da execução da obra diariamente permanecendo nele durante o período que for determinado pela 
CONTRATANTE, devendo o seu comparecimento ser consignado no "Diário de Obras" e recolher ART da 
sua função;  
16.1.45 A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica de execução da obra, de acordo com as informações constantes do contrato 
firmado entre as partes, apresentando antes da emissão da Ordem de início de serviços.  
16.1.46 A cada 30 (trinta) dias, a Empresa contratada deverá protocolar pedido de medição dos serviços 
que foram executados no mês de referência do cronograma físico-financeiro.  
16.1.47 O prazo de protocolo do primeiro pedido de medição será de até 30 (trinta) dias a partir da emissão 
da ordem de início dos serviços.  
16.1.48 O requerimento de medição deverá estar acompanhado do respectivo relatório fotográfico, planilha 
orçamentária de medição, croquis e declaração atestando que os serviços foram executados.  
16.1.49 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.  
16.1.50 O pedido de medição de qualquer equipamento elétrico ou eletrônico deverá estar acompanhada 
da respectiva nota fiscal e do termo de garantia.  
16.1.51 O pedido de medição dos serviços de pavimentação e recapeamento deverá estar acompanhado 

do respectivo laudo de controle tecnológico e geométrico, assim como a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). 

16.1.52 Providenciar instalações de água e energia para a obra, quando for o caso, obrigando-se pelos 
pagamentos das referidas contas;  
16.1.53 Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da CONTRATANTE, a todas as partes da obra;  
16.1.54 Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização da CONTRATANTE baseadas 
nas especificações, regras de boa técnica e normas em vigor;  
16.1.55 Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por culpa 
da CONTRATADA com reposição dos materiais utilizados;  
16.1.56 Ser a única responsável pela saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de 
terceiros, atendendo às disposições legais das normas regulamentadoras, inclusive as referente aos 



 

agentes acidentes e agentes ergonômicos, sob pena de suspensão de pagamentos das medições. 
Comprovação de entrega, treinamento de capacitação com todos os funcionários sobre o tema EPIs, em 
trabalhos com eletricidade, solda, em altura, espaço confinado, em equipamento de elevação e transporte 
de materiais, pessoas e/ou atividades que necessitem habilidades específicas conforme NR. Na evidência 
de condições que exponham pessoas a risco grave e iminente, a contratante através de seus 
representantes, reserva-se o direito de paralisação/interdição imediata da atividade, até que sejam 
tomadas as medidas cabíveis à regularização, independente do cumprimento do cronograma da 
obra/serviço em execução;  
16.1.57 Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria causados a terceiros, bem como 
rompimentos de redes de água, esgoto, energia, telefonia, etc;  
16.1.58 Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, 

excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. 

16.1.59. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, 

no total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do contrato em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei 

Federal 14.133/21), sendo que a contratada responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais 

empregados pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto 

do contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil). 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
 
17.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto.  
 
17.2. A subcontratação parcial, quando tecnicamente justificável e previamente autorizada pela 
Administração, poderá ser admitida apenas para serviços específicos e acessórios, não essenciais ao 
núcleo do objeto principal, permanecendo a contratada integralmente responsável pela execução, 
qualidade e conformidade da obra. 
 

18. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO:  
 
18.1. Finalizada a obra e os serviços, caberá à CONTRATADA dar ciência ao Fiscal do Contrato por meio 
de Comunicado de Conclusão de Obra e solicitar a medição final.  
18.2. O Laudo de Medição Final e o Atestado de Conclusão de Obra somente serão lavrados se todos os 
serviços estiverem concluídos e aceitos após vistoria efetuada pelo Fiscal do contrato, em caso contrário, 
a medição final será recusada e será lavrado a Notificação de Não Recebimento, anulando a solicitação 
feita anteriormente. A CONTRATADA deverá, depois de atendidas todas as exigências, solicitar 
novamente o recebimento da obra e a medição final.  
18.3. Para emissão do Atestado de Conclusão de Obra, a CONTRATADA também deverá apresentar a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) relativa ao Cadastro Nacional de Obras (CNO) específico da 

obra, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais ou 

documento equivalente que comprove a regularidade, ressalvados os casos previstos, nos quais a 

CONTRATADA deverá apresentar a GFIP específica, conforme as Instruções Normativas do INSS, 

acompanhada do comprovante de recolhimento do valor devido ao INSS. 

18.4. Estando a obra em conformidade com o Contrato e com o projeto e atendida as exigências legais, 
será emitido o respectivo Laudo de Medição Final e o Atestado de Conclusão de Obra, e seu objeto será 
recebido:  
18.5. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, tendo o MUNICÍPIO 
DE ICÉM, o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da expedição do Atestado de Conclusão de 
Obra, para lavrar o Termo de Recebimento Provisório.  
18.6. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, por comissão 
formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos efetivos, designados pela 
autoridade máxima da Administração, observados os dispostos no inciso I, art. 140 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  



 

18.7. Qualquer falha na execução do contrato deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, 
estando sujeita ainda às penalidades indicadas no contrato.  
18.8. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela execução do contrato.  
18.9. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do contrato em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei 

Federal 14.133/21), sendo que a contratada responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais 

empregados pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto 

do contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.11. A Prefeitura do Município de Icém/SP reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 

procedimento licitatório, nos ditames da Lei Federal nº Lei nº 14.133/21 e suas alterações, e demais 

diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

19.12. O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do Contrato ou 
outro instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele(s) assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  
 

19.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Nova Granada/SP, nos termos da Lei Federal nº 

Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 



 

19.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.icem.sp.gov.br/licitacoes e www.bll.org.br.  

19.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

19.15.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TECNICO PRELIMINAR;  

19.15.2 ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO;  

19.15.3 ANEXO III – PROJETOS;   

19.15.4 ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA;  

19.15.5 ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA;  

19.15.6 ANEXO VI - DECLARAÇÃO CONJUNTA;  

19.15.7 ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.  

Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE LICITAÇÃO", no Diário 

Oficial do Município, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura na Internet e na plataforma eletrônica 

da www.bll.org.br. 

Icém/SP, 25 de junho de 2026. 

 

______________________________                                __________________________ 
            Rogério de Souza Borges                                            Wagner Barros Pereira 
                   Prefeito Municipal                                                     Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

(Será disponibilizado no site www.icem.sp.gov.br e www.bll.org.br) 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

(Será disponibilizado no site www.icem.sp.gov.br e www.bll.org.br) 
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ANEXO III – PROJETOS 

(Será disponibilizado no site www.icem.sp.gov.br e www.bll.org.br) 
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ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA 

(Será disponibilizado no site www.icem.sp.gov.br e www.bll.org.br) 
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(Documento a ser redigido em papel timbrado da licitante) 

ANEXO V– MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO Nº 0__/2026  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada 
à reforma e revitalização da Associação Atlética de Icem, compreendendo a recuperação, 
adequação funcional, modernização e melhorias gerais da edificação existente, de acordo com o 
convênio nº 100689/2026 com o Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais, conforme anexos ao edital.  
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço: 

Bairro:                                         Cidade: 

CEP:                                            E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________(_______________)., conforme planilha 

orçamentária anexo. 

DECLARAMOS QUE:  

- Estamos cientes e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;  

- A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data: 

 

_________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
Carimbo da empresa 

CNPJ: 

 

 



 

 

(Documento a ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO CONJUNTA  

Ao 

Município de Icém/SP 

Concorrência Pública Eletrônica n.º ............. 

Processo n.º ____/2026 

 
 
(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob n.º (NÚMERO DO CNPJ), com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada 
por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório 
supramencionado, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, DECLARA sob as penas da Lei 
que: 
 

1.  Cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo 
o declarante pela veracidade das suas informações, para fins do disposto no inciso no Artigo 63, I da Lei nº 14.133/2021; 

2. Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

3. Cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a empresa não possui menores de dezoito anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

4. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021; 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no 
Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao 
regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não; 

6. É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos de enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório; 

7. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

8. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público; 

9. Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

10. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a 
este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de Icém/SP. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

 
................................................. 

Local e data 
 

 
............................................................................ 

Representante legal 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO - VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICÉM/SP, E A EMPRESA 

___________________. 

CONTRATANTE:   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM, com sede à rua Prefeito João Ribeiro da 

Silveira, nº 550, nesta cidade de Icém, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob   nº 45.726.742/0001-

37, doravante   designada   CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. ROGÉRIO DE SOUZA 

BORGES, portador da Cédula de Identidade 33.308.374-X – SSP/SP e do CPF nº 301.825.708-19, nesta 

cidade de Icém/SP. 

CONTRATADA:    

   

                                                Pelo presente instrumento de contrato administrativo, e conforme o 

Contrato nº 0___/2026 - Processo de Licitação nº 0__/2026 – Concorrência Pública Eletrônica nº 

003/2026, resolvem por mútuo acordo e pela necessidade da Administração contratar empresa 

especializada, conforme Cláusulas, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de 

obra de engenharia destinada à reforma e revitalização da Associação Atlética de Icem, 

compreendendo a recuperação, adequação funcional, modernização e melhorias gerais da 

edificação existente, de acordo com o convênio nº 100689/2026 com o Estado de São Paulo por 

intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, conforme anexos ao edital.  

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do Termo 

de referência e Planilha Orçamentária, parte integrante do edital. 

1.3 – O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A obra será executada na Rua Ovidio Custodio Moreira, nº 416, Centro, CEP: 15.460-007 no Município 

de Icém/SP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de execução do contrato terá duração de 09 (nove) meses, que será contado a partir da data 

da assinatura desse contrato 

3.2. A CONTRATADA se compromete a apresentar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

referente ao objeto a ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

Ordem de Início. 

3.3.1. O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 12.1 do presente 

instrumento. 

3.3. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e seja 

observado o disposto do art. 107 da Lei 14.133/2.021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ ___________ (___________). 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em 



 

conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo com 

a Lei Municipal nº 2329/25 que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, para 

o exercício financeiro de 2026, e demanda nº 102467, Termo de Convênio nº 100689/2026 com o 

Estado de São Paulo através da Secretaria de Governo e Relações Institucionais de acordo com a 

Lei Municipal nº 2.356/26 e Decreto Municipal nº 055/2026 conforme abaixo discriminado:  

FICHAS 372/373 

021301 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
 

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 

inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado.  

4.4.1. O índice de reajuste será o IPCA/IBGE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos termos da 

Lei. 

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 4.4.1 

não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente 

e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação 

financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:  
5.1.1 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços para a Diretoria Municipal de Obras, após 
a Assinatura do Contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos, sua proposta e Contrato.  
5.1.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
5.1.3 manter preposto aceito pela Administração/CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.  
5.1.4 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa/CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade/CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa/CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade.  
5.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II da Lei nº 14.133/21).  
5.1.6 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  
5.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
5.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração/CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que 



 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
5.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor(a) 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
5.1.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;  
5.1.12 Comunicar o(a) Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
5.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.  
5.1.14 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
5.1.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
5.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
5.1.17 Submeter previamente, por escrito, para CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.  
5.1.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
5.1.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
5.1.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21);  
5.1.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo(a) fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133/21);  
5.1.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
5.1.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
5.1.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE.  
5.1.25 Executar os serviços nas quantidades previstas, datas solicitadas e atendendo todas as exigências 
técnicas, memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos;  
5.1.26 Facilitar a fiscalização de todas as etapas do serviço, a qualquer instante e sempre que achar 
conveniente, solicitar à Contratada, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 



 

esclarecimentos desejados no prazo de 03 (três) dias, bem como comunicar à Municipalidade quaisquer 
fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar a execução do objeto licitado;  
5.1.27 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s 
básicos de segurança;  
5.1.28 Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer funcionário que, por 
solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos serviços;  
5.1.29 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva 
satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços;  
5.1.30 A contratada obriga-se a manter, no canteiro de serviço, mão-de-obra em número e qualificação 

compatível com a natureza dos serviços e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais; 

5.1.31 Manter limpo o local, com remoção de entulhos, principalmente nos locais de acesso, visando 
minimizar transtornos às pessoas;  
5.1.32 Responder, única e exclusivamente, pela imperfeição, insegurança ou falta de solidez dos trabalhos 
executados, ainda que verificadas após sua aceitação pela Prefeitura, sendo certo que nenhum 
pagamento desta a isentará de tal responsabilidade civil estabelecida no art. 618º do Código Civil;  
5.1.33 O canteiro de obras deverá ser devidamente sinalizado pela CONTRATADA de forma que evite 
qualquer acidente em decorrência da falta de informação, tanto dos seus operários como de toda 
população.  
5.1.34 Deverá obrigatoriamente manter no local da Obra o DIÁRIO DE OBRA, ou outro dispositivo oficial 
de fiscalização equivalente, que deverá ficar à disposição da Fiscalização para anotações de todas as 
ocorrências da obra/serviço;  
5.1.35 O Diário de Obra deverá ser periodicamente preenchido pelo responsável técnico da obra/serviço, 
informando os serviços diários executados, as ocorrências que por ventura ocorrerem, o número de 
funcionários e suas funções, os dias que ocorreram precipitações, e demais informações referentes à 
obra/serviço, e deixar à disposição da Fiscalização para anotações das ocorrências e orientação pertinente 
à obra/serviço;  
5.1.36 Será permitida a utilização de Diário de Obra virtual, a critério da Fiscalização, desde que a 
Fiscalização possua total acesso para visualizar e efetuar anotações, e que seja possível salvar relatório 
final com todas as anotações efetuadas durante o transcorrer da obra;  
5.1.37 Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, obedecer às 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do projeto aprovados pela 
fiscalização antes de sua utilização. Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se 
adquirir e empregar um material especificado deverá ser solicitado a sua substituição a juízo da 
fiscalização, fornecendo no mínimo informações quanto a sua qualidade, resistência, aspecto, preço e 
justificativas, para análise anterior a aplicação na obra/serviço;  
5.1.38 Responsabilizar-se pela confecção, instalação e manutenção da placa de obra de acordo com o 
modelo oficial do poder público, com dimensão mínima prevista na planilha orçamentária, de onde os 
recursos são disponibilizados, a qual deverá permanecer na obra mesmo após o seu término, por fazer 
parte integrante da obra;  
5.1.39 Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pela obra;  
5.1.40 Para o transporte do material de bota-fora, massa asfáltica e materiais passíveis de carreamento 
pelo vento (terra, areia, cimento, etc), utilizar cobertura na caçamba dos caminhões, exigindo o mesmo 
dos fornecedores de insumos para o serviço. A cobertura poderá ser feita com lona ou material similar, 
desde que comprovada sua eficiência;  
5.1.41 Utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, que tenham procedência 
legal.  
5.1.42 Não suprimir exemplares arbóreos sem autorização expressa da Diretoria de Meio Ambiente e da 
Equipe de Fiscalização.  
5.1.43 Provir de jazidas legalizadas, caso seja necessária, a importação de terra para execução de aterros 
no local dos serviços;  



 

5.1.44 O preposto designado deverá acompanhar as medições de serviços e, além disso comparecer ao 
local da execução da obra diariamente permanecendo nele durante o período que for determinado pela 
CONTRATANTE, devendo o seu comparecimento ser consignado no "Diário de Obras" e recolher ART da 
sua função;  
5.1.45 A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica de execução da obra, de acordo com as informações constantes do contrato 
firmado entre as partes, apresentando antes da emissão da Ordem de início de serviços.  
5.1.46 A cada 30 (trinta) dias, a Empresa contratada deverá protocolar pedido de medição dos serviços 
que foram executados no mês de referência do cronograma físico-financeiro.  
5.1.47 O prazo de protocolo do primeiro pedido de medição será de até 30 (trinta) dias a partir da emissão 
da ordem de início dos serviços.  
5.1.48 O requerimento de medição deverá estar acompanhado do respectivo relatório fotográfico, planilha 
orçamentária de medição, croquis e declaração atestando que os serviços foram executados.  
5.1.49 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.  
5.1.50 O pedido de medição de qualquer equipamento elétrico ou eletrônico deverá estar acompanhada 
da respectiva nota fiscal e do termo de garantia.  
5.1.51 O pedido de medição dos serviços de pavimentação e recapeamento deverá estar acompanhado 

do respectivo laudo de controle tecnológico e geométrico, assim como a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). 

5.1.52 Providenciar instalações de água e energia para a obra, quando for o caso, obrigando-se pelos 
pagamentos das referidas contas;  
5.1.53 Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da CONTRATANTE, a todas as partes da obra;  
5.1.54 Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização da CONTRATANTE baseadas 
nas especificações, regras de boa técnica e normas em vigor;  
5.1.55 Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por culpa da 
CONTRATADA com reposição dos materiais utilizados;  
5.1.56 Ser a única responsável pela saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de 
terceiros, atendendo às disposições legais das normas regulamentadoras, inclusive as referente aos 
agentes acidentes e agentes ergonômicos, sob pena de suspensão de pagamentos das medições. 
Comprovação de entrega, treinamento de capacitação com todos os funcionários sobre o tema EPIs, em 
trabalhos com eletricidade, solda, em altura, espaço confinado, em equipamento de elevação e transporte 
de materiais, pessoas e/ou atividades que necessitem habilidades específicas conforme NR. Na evidência 
de condições que exponham pessoas a risco grave e iminente, a contratante através de seus 
representantes, reserva-se o direito de paralisação/interdição imediata da atividade, até que sejam 
tomadas as medidas cabíveis à regularização, independente do cumprimento do cronograma da 
obra/serviço em execução;  
5.1.57 Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria causados a terceiros, bem como 
rompimentos de redes de água, esgoto, energia, telefonia, etc;  
5.1.58 Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, 

excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações; 

5.1.59. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do contrato em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei 

Federal 14.133/21), sendo que a contratada responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais 

empregados pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto 

do contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato, edital e seus anexos;  
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;  
6.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  



 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA;  
6.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato;  
6.1.6 Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;  
6.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  
6.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
6.1.9 A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

6.1.10. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade 

da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.1.11. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e 

verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 

 
8.1. Finalizada a obra e os serviços, caberá à CONTRATADA dar ciência ao Fiscal do Contrato por meio 
de Comunicado de Conclusão de Obra e solicitar a medição final.  
8.2. O Laudo de Medição Final e o Atestado de Conclusão de Obra somente serão lavrados se todos os 
serviços estiverem concluídos e aceitos após vistoria efetuada pelo Fiscal do contrato, em caso contrário, 
a medição final será recusada e será lavrado a Notificação de Não Recebimento, anulando a solicitação 
feita anteriormente. A CONTRATADA deverá, depois de atendidas todas as exigências, solicitar 
novamente o recebimento da obra e a medição final.  
8.3. Para emissão do Atestado de Conclusão de Obra, a CONTRATADA também deverá apresentar a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) relativa ao Cadastro Nacional de Obras (CNO) específico da 

obra, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais ou 

documento equivalente que comprove a regularidade, ressalvados os casos previstos, nos quais a 

CONTRATADA deverá apresentar a GFIP específica, conforme as Instruções Normativas do INSS, 

acompanhada do comprovante de recolhimento do valor devido ao INSS. 

8.4. Estando a obra em conformidade com o Contrato e com o projeto e atendida as exigências legais, 
será emitido o respectivo Laudo de Medição Final e o Atestado de Conclusão de Obra, e seu objeto será 
recebido:  
8.5. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, tendo o MUNICÍPIO DE 
ICÉM, o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da expedição do Atestado de Conclusão de 
Obra, para lavrar o Termo de Recebimento Provisório.  
8.6. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, por comissão 
formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos efetivos, designados pela 
autoridade máxima da Administração, observados os dispostos no inciso I, art. 140 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  
8.7. Qualquer falha na execução do contrato deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, 
estando sujeita ainda às penalidades indicadas no contrato.  
8.8. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela execução do contrato.  



 

8.9. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do contrato em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei 

Federal 14.133/21), sendo que a contratada responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais 

empregados pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto 

do contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil). 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

9.1.  Os pagamentos serão efetuados conforme medições, após emissão da nota fiscal, após aprovação 
da prestação de contas da etapa pelo convênio (quando for o caso), devidamente conferida e assinada 
pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 
ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
 
9.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
9.2. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 063, de 29 de novembro de 2023, serão retidos na fonte 
os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa 
Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que 
venha substituí-la. 
9.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 063/2023. 
9.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, 
sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
9.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
9.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de 
cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto 
do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o 
pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
9.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a 
alíquota correspondente. 
9.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto 
à apuração de eventuais responsabilidades. 
 
9.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, os pagamentos realizados às pessoas ou por serviços 
e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e suas posteriores 
alterações, dentre as quais destacamos: 
9.3.1. Instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei 
nº 9.532/1997; 
9.3.2. Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 
refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997; 
9.3.3. Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123/2006, em relação às 
suas receitas próprias. 



 

9.4. As entidades enquadradas nos subitens 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3. do item 9.3.3. deverão apresentar junto 
com o documento fiscal, à CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações constantes 
nos Anexos do Decreto Municipal nº 063/2023, para fins de não retenção do IR na fonte. 
9.4.1. A declaração de isenção em relação ao MEI, ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, poderá ser 
substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” no documento fiscal ou pela Certidão de 
Simples Nacional. 
9.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
ao objeto do presente Termo.  
 
9.6. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
 
9.7. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
 
9.8. Os preços contratados poderão ser alterados após o interregno de um ano, e independentemente de 
pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, em simetria com o disposto no inciso VI, do caput e inciso IV do § 5º, do art. 
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.9. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE)ou tabela utilizada para a composição dos preços. 
 

9.10. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria 

SF nº 05, de 05/01/2012.  

9.11. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 

reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da 

Contratada, inclusive os decorrentes de multas.  

9.12. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:  

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela 

Caixa Econômica Federal;  

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou 

outra equivalente na forma da lei;  

c) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;  

d) Folha de Medição dos Serviços;  

9.13. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.  



 

9.14. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 

legislação tributária.  

9.15. Conforme disposto nos arts. 1520, I, e 157, I, da Constituição Federal, em cumprimento ao disposto 

na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, Decisão Supremo Tribunal Federal - Tema 

1130 de 020 de outubro de 2021 Recurso Extraordinário nº 1.223.453 e IN 2145 de 27 de junho de 2023: 

ficam os municípios OBRIGADOS a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda; 

9.15.1 - Portanto, o Município de Icém/SP; efetuará as RETENÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO DE 

RENDA incidente sobre a prestação de serviços, devendo o credor efetuar o devido destaque da retenção 

nas notas fiscais, conforme consta na IN da RFB nº 1234/2012 e seu anexo I, como condição para 

recebimento dos valores. 

9.15.2 Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Prefeitura pelo telefone (17) 

3282-9090 – Tributos.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

10.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e regulamentos municipal 

10.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos 

do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

10.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

10.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1. A execução dos serviços será feita conforme o Memorial Descritivo e demais anexos do Edital da 

licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

11.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de 

pagamento conforme Cláusula nona. 

11.2.1. A gestão e fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 020/2024. 

11.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 

14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

11.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços 

executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, 

que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento. 



 

11.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida 

à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os 

princípios do contraditório e ampla defesa. 

11.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 12.11, com as seguintes penalidades: 

I- advertência; 

II- Multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.11, estará 

configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na 

Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total 

de 100 (cem) pontos, cumulativamente. 

TABELA -1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

12.4 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração de 3 

(meses) meses. 

12.5. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até 

o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 3 (três) meses, 

a contar da data da aplicação da penalidade. 

12.6. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

12.7. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de 

serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

12.8. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 

contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte 



 

por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.9. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não 

executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.10. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além 

da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA - 2 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA  

1  0,2% do valor mensal do contrato  

2  0,4% do valor mensal do contrato  

3  0,8% do valor mensal do contrato  

4  1,6% do valor mensal do contrato  

5  3,2% do valor mensal do contrato  

6  4,0% do valor mensal do contrato  

 

TABELA - 3 

 ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA  

1  Manter empregado sem qualificação para a execução 

dos serviços.  

1  Por empregado e por dia  

2  Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.  

6  Por dia e por tarefa designada  

3  Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  

5  Por ocorrência  

4  Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais.  

6  Por ocorrência  

  Para os itens a seguir, deixar de: 

5  Manter a documentação de habilitação atualizada.  1  Por item e por ocorrência  

6  Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO.  

2  Por ocorrência  

7  Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, 

vales-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas.  

6  Por mês  

8  Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 

Previdência Social ou do FGTS.  

6  Por mês  

9  Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista, previdenciária e outros documentos 

2  Por ocorrência e por dia  



 

necessários à comprovação do cumprimento dos 

demais encargos trabalhistas.  

10  Creditar os salários nas contas bancárias dos 

empregados, em agências localizadas na cidade local 

da prestação dos serviços ou em outro definido pela 

Administração.  

1  Por ocorrência e por dia  

11  Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida na cláusula referente às 

condições de pagamento.  

1  Por ocorrência e por dia  

12  Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida por força do contrato.  

2  Por ocorrência e por dia  

13  Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los.  

2  Por empregado e por ocorrência  

14  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas  

1  Por item e por ocorrência  

15  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.  

2  Por item e por ocorrência  

16  Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos 

e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 

horas, contadas da comunicação da contratante.  

2  Por dia  

17  Providenciar a manutenção para solução de problema 

que acarrete suspensão de disponibilidade ou de 

operacionalidade na execução contratual.  

4  Por ocorrência  

 

12.12. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior 

a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da 

conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

12.13. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento 

do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como 

salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo 

da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, 

garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será 

rescindido. 

12.14. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 12.1, 

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 

imposto à Administração. 

12.15. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

12.16. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

12.17. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

12.18. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 



 

12.19. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 

ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

12.20. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

12.21. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

13.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

13.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
13.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 076/2024 e suas alterações e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  



 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

17.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

17.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

17.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de 

seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

17.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

17.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 

licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão 

pública do processo administrativo nº 0___/2026. 

17.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal 

n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 

omissos. 

17.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Granada, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento na 

presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.  

 

Icém/SP; ___ de __________________ de 2026. 

 

 

                  MUNICÍPIO DE ICÉM                                               ________________________________________ 

       ROGÉRIO DE SOUZA BORGES                                                              CNPJ nº _______________ 

                  Prefeito Municipal                                                                                __________________ 

                     CONTRATANTE                                                                                        CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

               _________________________                                                       ___________________________ 

                 RG Nº ________________                                               RG. Nº _________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE …………………… 

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ____/2026 

OBJETO: ..................................... 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e)é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a)O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

________/__, ___ de ________ de ___. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  _____________________________________________ 
Cargo: _____________________________________________   
CPF: _____________________________________________   
 

 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  _____________________________________________   
Cargo: _____________________________________________     



 

CPF:  _____________________________________________  
Assinatura:  _____________________________________________  
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  _____________________________________________   
Cargo: _____________________________________________     
CPF:   _____________________________________________ 
Assinatura:  _____________________________________________ 
  

Pela contratada: 
Nome:  _____________________________________________   
Cargo: _____________________________________________     
CPF:  _____________________________________________  
Assinatura: _____________________________________________   
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  _____________________________________________   
Cargo: _____________________________________________     
CPF:   _____________________________________________ 
Assinatura:  _____________________________________________  
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  _____________________________________________ 
Cargo: _____________________________________________  
CPF:   _____________________________________________ 
Assinatura:  _____________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 

a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. 
 

 

 


